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Estado de .sao Paulo 

LEI li• 005, ll.E 04 DE OllTIJBRO DE 1.990.-

• 

Dispõe sobre a denominação de via pÚblica 

(Autor Ver. Almir José Alves). 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 
• • 

Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a Camara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- A Rua 07 do Pontal de Santamarina passa a denominar-se -

Rua 11Prof. João Baptista Gardelin11, 

Art. 22- Fica fazendo part� integrante desta Lei a justificati va 

da denominação estabelec ida no artigo anterior. 

Art. 32_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
-

re 
• 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

Caraguatatuba, 90. 
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